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I 

PRIMEIRO AVISO 

NÚCLEO DE ACÇÃO NACIONAL, que em varias 
horas necessarias tem intervindo—suavemente, como 
é seu modo; obscuramente, como é seu mister—na vida 

da Nação, pediu-nos, que todavia a elle não pertencemos, 
que escrevessemos, por ser a occasião de o fazer, um esboço 
ou breve formulário do que, em nosso entender, poderia ou. 
deveria ser o Portugal futuro em as varias manifestações 
da sua vida collectiva. A esta incumbência aggregou o 
NÚCLEO a condição, a si mesmo imposta, de que ac- 
ceitaria por bom o que escrevessemos, e com tudo, o que isso 
fosse, se conformaria, tendo-o por proprio. 

Nestas condições, gratas não só por taes, mas também 
por honrosas, escrevemos o presente opusculo, e escrevere- 
mos, se a ordem e a hora forem dadas, o livro que será com- 
posto d'este opusculo, como introducção ou primeira parte, 
c de quatro outras partes como complemento. 

Serão, pois, cinco as partes d'esse livro, até se chegar 
ao fim do desenvolvimento da doctrina. A primeira parte, 
que está n'este opusculo, é introductoria. A segunda tra- 
ctará da Nação Portugueza; a terceira do Estado Portu- 
guez; a quarta da Sociedade'chamada Portugal. Mais tarde 
se comprehenderá em que consiste esta distincção. O mais 
importante, se não se ordenar que fique por dizer, formará 
a quinta parte d'esse livro. 

Este opusculo tracta exclusivamente da defeza e jus- 
tificação da Dictadura Militar em Portugal, e do que, em 
conformidade com essa defeza, chamamos as Doctrinas do 
Interregno. As razões, que nelle se presentam, nem se a})- 
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ipiicam ás dictaduras em geral, nem são transferíveis para 
qualquer outra dictadura, senão na proporção em que inci- 
dentalmente o sejam. 'Tampouco se inclue nelle, explicita-. 
9u implicitamente, qualquer defeza dos actos particula- 
res da Dictadura Militar presente. Nem, se amanhã esta 
jDictadura Militar caliir, cahirão com ella estes argumentos. 
íNão haverá senão que reconstruil-a, que estabelecer de novo 
;o Estado de Interregno: não lia outro caminho para a sal- 
vação e renascimento-do Paiz senão a Dictadura Militar, 
seja esta ou seja outra. Cumpre que isto fique desde já en- 
jtendido como intuito proposto; fical-o-ha como caso prova- 
do quando se houver lido o opusculo. 

Escrevemos estas paginas num tom, num estj-lo e numa 
fórma propositadamente anti-populares, para que o opus- 
culo, por si mesmo, eleja quem o entenda. Tudo quanto, em 
matéria social, ó facilmente comprchensivel é falso e estú- 
pido. Tam complexa é toda. matéria social, que ser simples 
aiella é estar fóra d'ella. E' essa a principal razão por que 
a .democracia, é impossível. 

O que vão ler, não todos os Portugúezes que nos lerem, 
.senão todos que nos souljerem Jer, é escripto sem obediencia 
a nenhuma tradição nossa, sem subserviência a theoria ne- 
nhuina extranha, sem attenção a nenhuma corrente do cha- 
mado pensamento europeu. Pensámol-o nós por nós, e por 
nós o elaborámos e dispuzemos. No livro, que porventura o 
inclua, será este texto revisto, fe talvez desinvolvido. 

Escravos da mentalidade extrangeira, uns; escravos 
ífa falta de mentalidade própria, todos — nenhuns Portu- 
guezes, políticos ou não-politicos, teem podido fallar nacio- 
nalmente ou superiormente a este Paiz. Fal-o hoje, pela 
primeira vez desde 1578, e por fiosso intermédio, o NÚCLEO 
DE ACÇÃO NACIONAL. 

Para o que vamos affirmar, e para o que depois tere- 
mos que propor, não queremos a attenção dos sub-Portugue- 
zes que constituem a maioria activa da Nação. Mas a at- 
tenção dos outros, dos que teem um cerebro que pode ainda 
.vir a pertencèr-lhes, nem a queremos nem a pedimos—exi- 
gimol-a. 



II 

Primeira justificação da Dictadura Militar 

METADE do Paiz é monarchica, metade do Paiz c 
republicana. Silo estes os factos. Não falíamos do 
Paiz dividindo-o em Norte e Sul, ou em qualquer 

outra divisão de terras. Não falíamos do Paiz dividindo-o 
■em classes cultas e incultas, ou em qualquer outra divisão de 
homens. Falíamos de Portugal na simples quantidade dos 
seus habitantes nacionaes. I)'esses se pode dizer, com ver- 
dade pragmatica, que metade é monarchica, metade repu- 
blicana; que são sensivelmente eguaes, que são eguaes para 
todos os effeitos practicos, o numero dos monarchicos e o 
numero dos republicanos. São cates os factos; o resto é 
falia politica: fica para os maioraes que d'ella usam c para 

n -V ( Trr -"' - . et~r ■ • as rezes que; creem nella. 
Da parte monarchica, uma pequena minoria é activa e 

forma os partidos monarchicos que se manifestam. Da parte 
republicana, uma minoria maior é activa e forma os parti- 
dos republicanos que se manifestam. O resto do Paiz, seja, 
virtualmente, monarchico ou republicano, é apathico e in- 
differente quanto á manifestação, ou até quanto á consciên- 
cia, das suas tendencias. Como a minoria republicana é 
maior, mais activa e mais cohesiva que a minoria, monar- 
chica, existe Republica, e não Monarchia, em Portugal. 
Não existe Republica por nenhuma outra razão. 

Esta condição politica do Paiz tem parallelo em um" 
phenomeno que, como procede da mesma causa, que é o 
.estado mental portuguez, pode servir de symbolo dessa con- 



'dição politica. Somos o paiz das duas ortírographias. Da 
gente que entre nós sabe escrever, parte escreve em ortho- 
graphia latina, a outra parte na orthographia do Governo 
Provisorio. A maioria, porém, não sabe ler nem escrever. 
"Assim as lettras são a sombra dos factos, e lemos mais na 
leitura do que esperavamos. 

O facto essencial éeste: Portugal é metade monarchico, 
metade republicano. Em Portugal presente, pois, o proble- 
ma institucional é inteiramente irresoluvel. De direito, de 
qualquer especie de direito, não pode haver Republica, não 
pode haver Monarchia, em Portugal. Ha Republica pela 
razão já dieta, e porque tem que haver qualquer coisa. Mas 
essa Republica não é, nem pode ser, Republica, como a Mo- 
narchia, que a precedeu, já não era, nem podia ser, Mo- 
narchia. Estando a Nação dividida contra si mesma, como 
pode ella ter um regimen que defina a união que ella não 
tem? Repita-se, pois, para que se oiça: o problema institu- 
cional é hoje irresoluvel em Portugal. 

Porque razão, porém, está a Nação assim dividida 
contra si mesma? A razão é fácil de ver, porque o caso é 
d'aquelles para que pode haver uma só razão. Estamos di- 
vididos porque não temos uma idéa portugueza, um ideal 
nacional, um conceito missionai de nós mesmos. .Tivemos— 
para bem ou para mal, porém com certeza não só para mal 
—um conceito de império, a que nos forçaram nossos Desco- 
brimentos. Esse conceito cahiu em Aleacer-Kibir. Nem, no 
longo e triste curso das trez dynastias filippinas—a dos 
ÍFilippes. a dos Braganças, e a Republica—, houve mais que 
a minguada e passiva estirpe dos Sebastianistas litteraes 
que em algum modo mantivesse viva e amada a. memoria 
da alma de Portugal. 

Ora todo ideal nacional, claramente concebido ou cla- 
ramente sentido, forçosamente tende para certa formula 
politica, para certo regimen, que lhe seja adequado, e atra- 
,vez do qual se exprima. Por exemplo: um imperialismo 
como o inglez, de dominio e expansão ethnica, está necessa- 
riamente ligado, intrinseca-e extrinsecamente, á idéa mo- 
narchica. Outros ideaes nacionaes, nem altos como aquelle,, 



nem sequer seus similhantes, podem também exprimir-se 
na idéa monarchica. Ideaes de tvpo diverso, e entre si tam- 
bém diversos., projectam-se naturalmente, e por diversas ra- 
zões, na formula republicana. Só a ausência de um ideal 
nacional, pela acção negativa da mesma causa, se exprime 
na divisão da nação, meiada entre um regimen em que não 
ci'ê e uma opposição a elle em que não confia. E esta a con- 
dição sem proveito em que emparceiramos com a 
França. 

Mas quando um paiz está assim organicamente divi- 
dido, metade opposta a metade, está creado o estado de 
Guerra Civil—de guerra civil pelo menos latente. Ora num 
estado de guerra, civil ou outra, é a Força Armada que as- 
sume a expressão do Poder. Assume-a, ordinariamente, em 
subordinação a um poder politico constituído, a um regi- 
men. No nosso caso, porém, precisamente o que falta é um 
regimen. Tem pois a Força Armada que ser ella mesma o 
Regimen; tem que assumir por si só todo o Poder. 

E' esta a primeira Doctrina do Interregno, a primei- 
ra justificação da Dictadura Militar. 



III 

Segunda justificação da Díctadura Militar 

ALEM de nao ter vida institucional legitima, não pode 
Portugal, também, ter vida constitucional alguma. 

A palavra «constituição» pode receber dois sen- 
tidos: (1) simples forma constituída de governo, seja esse 
governo embora uma monarchia absoluta; (2) forma de go- 
verno em imitação do espirito da constituição ingleza. O 
primeiro é o sentido abstracto, o segundo o sentido liisto- 
rico, da palavra. Portugal presente não pode ter constitui- 
ção, no primeiro sentido da palavra, porque, como já se dis- 
se, não pode ter regimen politico, e a constituição, neste 
sentido, é somente a definição do regimen. E Portugal pre- 
sente não pode, nem deve, ter constituição, no segundo sen- 
tido da palavra, pela razão mais forte ainda, porém mais 
complexa, que se vae expor. 

Como na Europa semi-barbara—aparte certas republi- 
cas, mais ou menos do genero, porém não da especie, das ci- 
dades-estados dos antigos—não havia outro systema geral 
de governo senão a monarchia absoluta, é claro que não 
podia haver • despotismo ou tyrannia senão atravez d'esse 
systema. Ora o espirito humano, como é essencialmente con- 
fuso e porisso simplista, não distingue habitualmente o 
particular do geral. Assim, mais ou menos claramente se 
formou a idéa de que despotismo e absolutismo eram a. 
mesma coisa. Ainda hoje ha quem confunda a significação 
dos dois termos. Os factos, porém, olham para outro lado. 
Todo homem, ou grupo de homens, que manda, tende, em 



virtude do egoísmo natural da alma humana, a abusar d esse 
mando. Só não abusa se, ou quando, sente que não pode 
abusar, ou que perderá mais abusando do que não abusando.i 
Mas ha só uma coisa que faz sentir ao governante que não 
pode abusar: é a presença sensível, quasi corporea, de uma! 
opinião publica directa, immediata, espontanea, cohesiva', 
organica, que todos os povos sãos possuem em virtude do ins- 
tincto social que os torna povos, e cuja pressão occulta os 
seus governantes sentem sem que essa opinião publica tenha! 
sequer que fallar, e muito menos que delegar ou eleger quem' 
por ella obre ou falle. Por isso disse Hume, e disse bem, que 
não ha verdadeiro governo, ainda o mais autocratico, que 
se não appoie na opinião publica. 

Ora, pénsando, por uma parte e por erro, que a mouar- 
c-hia absoluta era essencialmente má, e sentindo, por outras, 
parte e com metade de razão, que a opinião publica é a es- 
sencia de toda vida governativa, foi o espirito europeu 
levado inevitavelmente a buscar uma formula pela qual 
essa opinião publica se coordenasse estructuralmente, se; 
constituísse em orgão limitador ou substituidor do poder ré- 
gio. Confusamente, inooherentemente, se esboçaram, desde 
a mesma Edade Media, doctrinas norteadas por este fito: 
umas eram derivadas do exemplo, em geral treslido, das ei- 
dades-estados dos antigos, outras surgiram espontaneamen- 
te da especulação medieval, muito mais espaçosa do que 
se suppõe nesta matéria; e a algumas delas encorajou aEgre- 
ja, a quem convinha disseminar doctrinas antimonarchicas 
'nas universidades, para hostilizar o poder dos reis, fre- 
quentemente em conflicto com o delia. 

Estes phantasmas de doctrina tomaram subitamente 
>orpo, como seria de suppor, no primeiro verdadeiro em- 
bate entre a monarchia absoluta e qualquer força que in- 
carnasse definidamente esse impulso adverso. Deu-se o caso 
em Inglaterra, no conflicto, em grande parte nacional e 
especial, entre a monarchia dos Stuarts, conscientemente 
«de direito divino», e a opposicão a ella, que assumiu episo- 
dicamente, e em contrario do sentimento da maioria, a íór- 
ma republicana. Nasceu por fim, depois de pesados annos 
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de perturbações, o chamado.constitucionalismo, formula de 
equilíbrio espontâneo, provinda de antigas tradições naeio- 
naes em que o fermento de todas asdoctrinas antimonarchi- 
cas diversamente se infiltrara. O principal theorista do sys- 
tema, tal qual finalmente veio a parecer, foi Locke, em seu 
Ensaio sobre o Governo Civil. 

Ora o mesmo simplismo do espirito humano, que o 
leva a confundir o particular e o geral na theoria, o conduz 
a os não distinguir na práctica. Assim, sem considerar se a 
solução politica, ingleza não seria particularmente ingleza, 
e portanto inapplicavel a outros povos, em outras circum- 
stancias de passado e de presente, os pensadores políticos 
europeus erigiram em dogma a constituição de Inglaterra. 
A formula constitucional ingleza passou a ser, para elles, 
uma especie de descoberta scientifica, não só universalmente 
verdadeira, como o são os dados da sciencia, mas também 
absolutamente perfeita, como o são as expressões das leis 
natura es. E, como o povo inglez rapidamente se distanciou, 
no goso de verdadeira liberdade e de uma vida social su- 
perior, de todos os outros povos de Europa, viram, apparen- 
temente, a práctica a confirmar a theoria. De ahi a into- 
xicação constitucional que haveria de produzir, numa am- 
plidão doctrinaria exaltada, a Revolução Eranceza, pela 
qual as doctrinas, já metaphysicas, do constitucionalismo 
inglez se derramaram depois por todo o mundo. A ninguém 
occorreu, parece, que a liberdade, em qualquer povo, é a sim- 
ples expressão da sua força espontaneamente cohesiva em 
resistir a qualquer tyrannia, nem que a liberdade e a su- 
perioridade social inglezas provinham, não de uma for- 
mula, que é uma abstracção, mas da saude social, da forte 
opinião publica directa, que estavam por traz d'essa for- 
mula e lhe davam a vida. real, como a haveriam dado, no 
mesmo sentido, a qualquer outra. 

Assim, de uma intuição central justa, embrulhada em 
erros e por elles suffocada, nasceu em Europa, e alastrou 
a todo o mundo civilizado, a superstição constitucional. 
Consiste ella em crer que a formula constitucional ingleza 
é universal, sendo pois applícavèí a qualquer povo clyfli- 
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zado, em quaesquer circumstancias; e que é perfeita, dando 
que seja a verdadeira formula de traduzir para uma norma 
politica aquillo a que se chama a opinião publica. 

Ambas as theses são demonstravelmente erróneas. A 
primeira a todos o deve parecer, ainda que por simples in- 
tuição. E' evidente, ou deveria sel-o, que o regimen que parti- 
cularmente convém a um povo representa-uma adaptação 
ás particularidades d'esse povo, e deve ser, portanto, inada- 
ptavel em principio ás particularidades, forçosamente ditle- 
rentes, de outro povo qualquer. Aparte esta razão, poiem, 
ha uma outra, de mais peso. Só pode ser universalmente ap- 
plicavel o que é universalmente verdadeiro, isto é, um facto 
scientifico. Ora em matéria social não ha factos scientiti- 
pos. A única coisa certa em «sciencia social» é que não ha 
sciencia social. Desconhecemos por completo o que seja uma 
sociedade; não sabemos como as sociedades se formam, nem 
como se manteem, nem como declinam. Não ha uma única 
lei social até hoje descoberta; ha só theorias e especulações, 
que, por definição, não são sciencia. E onde não ha sciencia, 
não ha universalidade. O constitucionalismo inglez, ou ou- 
tra theoria social qualquer, é portanto inapplicavel a gene- 
ralidade dos povos, convindo só, porventura, ao povo onde 
appareceu e onde, portanto, é em certo modo natural. O que 
resta saber porém, é se, no próprio povo inglez, o constitu- 
cionalismo inglez dá bom resultado. Se não der, as duas the- 
ses ruem junítas, pois o que é mau onde é natural—embora 
viável por ser natural—será duas vezes mau onde for artiii- 
cial, pois ahi nem viável será. Leva-nos isto, pois, ao exame 
da segunda crenea da supcrstic-ão constitucional a de que 
o constitucionalismo inglez realmente representa a projec- 
ção politica da opinião publica. 

Essa crença, vae desmentil-a por nós, e melhor que o 
fariamos nós, ura inglez moderno, homem culto e experimen- 
tado, politico por hereditariedade e por vocação. Diz assim 
Lord Hugh Cecil, filho do Marquez de Salisbury, a pag. 
235 e seguintes do seu livro intitulado «Conservantismo»: 

"Torna-se altamente interessante e importante inqui- 
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rir onde está o centro do poder que domina, em ultima ana- 
lyse, a Casa dos Communs e a auctoridade illimitada que, 
pela Constituição, essa Casa exerce. E' interessante e impor* 
Jante, porém não é muito fácil. Pode dizer-se qiíe o poder 
está no Gabinete, isto é, nos quinze ou vinte homens predo- 
minantes do partido em maioria. Mas isso nem sempre será 
(Verdade. Pode ás vezes haver discordâncias no Gabinete. 
Qual é a força que então determina que a decisão seja dada 
•num sentido ou noutro? Ou, ainda, apparecerá ás vezes no 
Gabinete uma questão para decidir, e trará já uma solução 
tamfortementeappoiada pelo partido, que o Gabinete se veja 
constrangido a adoptar essa solução. Onde está o poder a 
<que até o Gabinete tem que obedecer? A melhor resposta é 
;que a auctoridade suprema num partido é em geral exerci- 
tada pelos mais activos e energicos dos organizadores parti- 
dários sob o commando de um ou mais dos principaes chefes 
do partido. Ás vezes o chefe nominal, do partido está entre 
estes homens; outras vezes não está. Mas elles derivam a 
sua força, não só da sua situação pessoal, mas de que, de um 
modo ou de outro, influem no que se pode chamar a Guarda 
Pretoriana do partido, isto é, os seus elementos mais activos 
è ardentes. Se isto é assim, temos graves razões de receio. 
fA Casa dos Communs nomeia o Executivo e tem dominio 
absoluto sobre a legislação. O partido em maioria na Casa 
Idos Communs domina absolutamente a Casa dos Communs. 
Esse partido é, por sua vez, dominado pelos seus elemen- 
tos mais ardentes e energicos, sob o commando dos políti- 
cos a quem esses são mais affectos. Quer isto dizer que a su- 
prema auctoridade do Estado está nas mãos de partidarios 
extremos e nas mãos dos estadistas que mais admirados são 
por esses partidarios extremos. E' quasi impossível conceber 
uma forma menos satisfactoria de governo. Isto, comtudo, 
é que é a realidade. A apparencia é que a Casa dos Communs 
Representa o povo. Mas, de facto, o povo nem tem a voz do- 
minante na escolha da Casa dos Communs, nem do- 
minio real sobre ella, uma vez escolhida. O povo 
tem, na práctica, só a liberdade de escolher en- 
tre os candidatos partidarios que são submettidos á sua es- 
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colha. São os partidarios ardentes—a Guarda Pretoriana 
qtiem escolhe os candidatos; os eleitores teem somente que de- 
terminar se querem ser representados pelo nomeado dos 
Pretorianos Conservadores, ou pelo nomeado dos Pretoria- 
nos Liberaes, ou, em casos mais raros, podem escolher um 
candidato; não menos disciplinado, nomeado pelo Partido 
Laborista. Os independentes podem propor-se, e algumas 
vezes se propõem, á eleição. Mas as eleições, nas condições 
.modernas, são a tal poncto matéria de organização e mecha - 
nismo, que é com grande desegualdade que um independente 
se pode bater contra os candidatos nomeados pelos partidos. 
O triumpho de uma candidatura independente é a coisa 
mais rara d'este mundo. A única verdadeira iniluencia que 
teem os independentes está no desejo dos cheíes partidarios 
de lhes obter os votos. Mas até isto tem na practica um al- 
cance limitado. Ha assumptos controversos sobre os quaes 
os partidarios ardentes, de um lado e de outro, sentem tam 
fortemente que quasi nacla se importam da opinião do pu- 
blico não-partidario. E, quando a Casa está eleita, a iniluen- 
cia da opinião publica fica similhantemente limitada. Al- 
guma coisa se fará para obter appoio na próxima eleição 
geral; mas, sempre que os homens do partido do governo real- 
mente se empenhem num assumpto, correrão todos os riscos 
para fazer vingar a sua politica. Sobretudo o iarão quando 
o assumpto, de que se tracte, involva o credito pessoal de 
um dos chefes da sua confiança. O facto formidável é que a 
mais alta auctoridade do nosso Império immenso e único se 
encontra alternadamente nas mãos de dois grupos de homens 
vehementes, intolerantes e desequilibrados.» 

Estas palavras teem já quinze anos, porém valem hoje 
como então; nada, salvo o augmento do Partido Laborista, 
existe de novo na situação que ellas descrevem, e esse augmen- 
to não pesa senão em converter em <iti-ez» a palavra «dois» 
no fim do texto. E estas palavras sao, n;io só do politico ex- 
periente, por herança e vocação, que dissemos ser seu auctor. 
mas de um homem que é elle mesmo politico partidario. Ê 
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um dos casos em que, contra a norma jurídica, a confissão 
do reo tem valia. 

O reo, porém, não confessou tudo. Uma polemica recen- 
te e episódica, entre chefes liberaes inglezes, trouxe á atten- 
ção publica um dos ponctos da vida partidaria em que ordi- 
nariamente se não reparava. E' o de que os fundos partidá- 
rios são secretos, secretos os nomes dos indivíduos que fre- 
quentemente entram com grandes sommas para os cofres 
dos partidos. Isto complica o assumpto e a Guarda Preto- 
riana. Quem entra com grandes sommas para um cofre par- 
tidario raras vezes o fará por theorismo. Fal-o, em geral, 
com outro fito. E, visto que deu, fará por que se faça aquil- 
lo para que deu. O partido, ou a sua Guarda Pretoriana, 
fará, visto que recebeu, por merecer o que recebeu. Assim, 
nesta noite moral, se podem subtilmente esboçar, e subtil- 
mente se infiltrar na substancia da vida politica, orienta- 
ções inteiramente antinacionaes; pois, como a este proposito 
se observou, não sabendo ninguém quem são os magnos fi- 
nanciadores dos partidos, ninguém tem a certeza que não 
estejam ligados a elementos extrangeiros, cuja politica se- 
cretamente imponham. Nem se allegue que este estado de coi- 
sas nada tem com o constitucionalismo, propriamente dicto. 
O constitucionalismo involve e motiva a existencia de parti- 
dos; estes partidos fazem uns aos outros unia guerra poli- 
tica; e a guerra politica, como toda guerra, assenta em duas 
bases—dinheiro e segredo. 

E' assim, pois, que opera o constitucionalismo inglez 
no paiz onde é natural, e, portanto, em certo modo orgânico ; 
onde é antigo, e, portanto, ainda mais natural; onde mais 
tem sido aperfeiçoado, e, portanto, onde deve estar mais li- 
vre de erros. E, se assim é neste paiz, como o não será nos 
outros, onde não é natural, nem antigo, nem, por não ser 
antigo, poderia ter soffrido o que propriamente se chama 
um aperfeiçoamento? 

Nos paizes onde, como em Inglaterra, existe um ideal 
nacional, e, em certo grau, uma opinião publica espontâ- 
nea—aquella opinião publica natural, organica, não-eleito- 
ra, de que acima falíamos—, os malefícios essenciaes do 



constitucionalismo são diminuídos. São, porém, diminuídos 
por elementos externos, e não internos, a elle. A pressão de 
um ideal nacional, se é forte e constante, faz-se sentir no 
proprio Parlamento, nos proprios partidos, pois estes cxjk- 
tem a dentro da nação; a pressão de uma opinião pui' 11 
espontanea, se é -forte, do mesmo modo que a sentiam is 
reis absolutos, assim a sentem também o Parlamento e cs 
partidos, que recuam, com faziam os reis, ante os seus im- 
pulsos mais evidentes. Parece, por isto, que, se o Parlamen- 
to e os partidos podem ser, como o eram os reis, sensíveis ;is 
manifestações directas da opinião publica, tanto faz que 
haja reis como Parlamento e partidos; parece que basta que 
haja ideal nacional, e que haja opinião publica verdadeira, 
pois estes se farão sentir ao Parlamento e aos partidos, 
e assim os compellirão ao recto caminho. Infelizmente, a 
analogia é errónea. O rei absoluto podia (com grave risco 
proprio) contrariar o ideal da Nação. O rei abso- 
luto podia (com certo risco proprio) contrariar a 
opinião do seu povo. Mas o rei absoluto não podia 
sophismar ou perverter esse ideal ou essa opinião, 
pois não tinha contacto interno com a opinião publica, 
que não representava e de quem não dependia; e o ideal 
nacional, emquanto activo, não se manifesta senão como 
uma parte da opinião publica. Os partidos, porém, como 
teem um ideal politico distincto do ideal nacional (sem o 
que não seriam partidos), ora sobrepõem aquelle a este, ora 
o infiltram neste, assim o pervertendo. Os partidos, ainda, 
201119 teem que ter a apparencia de se basear na opinião publi- 
ca, buscam «orientaj-a» no sentido que desejam, e assim a 
pervertem; e, para sua própria segurança, buscam servi1- 
se d'ella, em vez de a servir a ella, e assim a sophismam. 

Em Portugal, porém, não ha (como se disse) ideal na- 
cional, nem ha (como se dirá) opinião publica. Recebemos, 
assim, em sua plenitude os malefícios do constitucionalis- 
mo. Somos nós os perfeitos constai ucionaes. Os problemas 
nacionaes suscitados pela presença do constitucionalismo, 
se são graves em qualquer outro paiz, são, pois, entre nós 
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gravíssimos. Temos que dar-lhes uma solução qualquer, per- 
manente ou provisoria, mas certamente immediata. 

Ora como, segundo se viu na transcripção acima feita, 
o mal do constitucionalismo está na sua essencia, visto que 
é radicalmente nocivo até onde é natural, não ha outro reme- 
dio para elle, onde nem seja natural, senão a sua simples 
eliminação. Mas, se o eliminamos, o que poremos em seu 
lugar? For que norma governativa o substituiremos? Onde 
houvesse um regimen, ou a possibilidade immediata de uni 
regimen, tentaríamos extrahir da substancia desse regi 
men uma norma governativa própria e especial. Mas onde 
como em Portugal presente, não ha regimen, nem possibili- 
dade immediata de o haver, a única solução é, eliminando 
o constitucionalismo, o não substituir por coisa nenhuma, 
parecida ou differente d'elle. Eni outras palavras, ha que 
crear, que estabelecer como coisa definida, o Estado de 
Transição. 

Sendo o Estado de Transição, em matéria nacional, a 
condição de um paiz em que estão suspensas, por uma neces- 
sidade ou compulsão temporaria, todas as actividades su- 
periores da Nação como conjuncto e elemento historico, o 
certo é que não está suspensa a própria Nação, que ten 
que continuar a viver e, dentro dos limites que esse estado 
lhe impõe, a orientar-se o melhor que pode. Os governantes 
de um paiz, em um periodo d'estes, teem pois que limitar a 
sua acção ao mínimo, ao indispensável. Ora o minimo, o 
indispensável, social é a ordem publica, sem a qual as mais 
simples actividades sociaes, individuaes ou colleetivas, nem 
sequer podem existir. Os governantes naturalmente indica- 
-los paia um Estado de Transição sao, pois, aquelles cuja 
funcção social seja particularmente a manutenção da or- 
dem. Se uma nação fôsse uma aldeia, bastaria a policia; 
como é uma nação, tem que ser a Força Armada inteir.' 

E' esta a segunda Doctrina do Interregno, a segunda 
justificação da Dictadura Militar. 



IV 

Terceira justificação da Dictadura Militar 

ALEM de Portugal presente não poder ter vida insti- 
tucional, nem também vida constitucional, não pode 
elle, ainda, ter vida de opinião publica. Assim lhe 

falta também o que é, não só o fundamento interno de todo 
governo, mas, por uma fatalidade histórica, o fundamento 
externo de todo governo de hoje. 

Ha só trez bases de governo—a. força, a auctoridade, c 
a opinião. Qualquer forma de governo tem que participar, 
para ser governo, de todas cilas: sem força não se pode gover- 
nar, sem opinião não se pode durar, sem auctoridade não 
se pode obter opinião. Embora, porém, qualquer governo de 
todas participe, uma d elias haverá em que mais particular- 
mente, em que distinetivamente, se appoie. 

O governo typicamente de força existe só nas socieda- 
des barbaras ou semi-barbaras; regressa atypicamente nos 
episódios dictatoriaes das sociedades civilizadas. E' o go- 
verno em que se exprimem aquellas civilizações em forma- 
ção, em que ainda o estado de guerra é a condição normal o 
constante; por isso characteriza também aquelles períodos 
das civilizações formadas, em que o estado de guerra, civil 
ou outra, resurge. Ao governo de força succede, na linha de 
passagem das coisas, o de auctoridade: a auctoridade é a 
força consolidada, translata, a força tornada abstracta, por 
assim dizer. A estabilização dos governos de força os conver- 
te, passado tempo, em regimens de auctoridade. Mas a aucto- 
ridade não dura sempre, porque nada dura sempre neste 
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mundo. Sendo a auctoridade um prestigio illogico, tempo 
vem em que, degenerando ella como tudo, a inevitável critica 
humana não vê nella mais do que o illogismo, visto que o 
prestigio se perdeu. Assim, 110 decurso das civilizações, se 
chega a um ponto em que—aparte os recursos incharacteris- 
tieos á forca—se tem que estabelecer, ou buscar estabelecei', 
11111 systema de governo fundado 11a opinião, pois não resta 
outro fundamento para a existência de um goveimo. 

Europa, e dós com ella, seguiu este curso fatal. A to- 
dos nos confronta um problema politico: extralnr da opi- 
nião um systema de governo. Não temos outro recurso.-Nao 
podemos recorrer á força, porque a força, numa sociedade 
formada, não é mais que ura travão, applicavel só nos peri- 
gos e nas descidas; se a quizermos systerpatizar, pagaremos 
o preço por que são penhoradas as sociedades em que se 
pretende coordenar o occasional, isto é, realizar uma con- 
tradicção. Nem podemos recorrer á auctoridade, porque a 
auctoridade é increavel e indecretavel, e a tradição, que 
é a sua essencia, tem por substancia a continuidade, que, 
uma vez quebrada, se não reata mais. Temos pois que en- 
carar, por necessidade histórica, o problema de extralnr da 
opinião um sistema de governo. Se é este o problema, nao 
cuidemos que é outro. 

Para nos nortearmos neste fito, temos, primeiro, que 
ver em que consiste a opinião. E' o que nunca fizeram nem 
os defensores nem os críticos dos systemas que assentam 
nella. - . 

Qualquer opinião é de uma de trez especieS, contor- 
me assente no instincto (ou 11a intuição), no habito, ou na 
intelligencia. Por instincto se entende aquelle phenomeno 
psychico, innegavel porém difficil de explicar, pelo qual, 
nos animaes chamados inferiores, a. vida se conduz certa sem 
mostras de "intelligencia», 011, até, condições anatomo-phy- 
siologicas para a existencia d elia. Nos animaes çhamaoos 
superiores os instinetos subsistem, mas são nelles perturba- 
dos pelo habito e pela intelligencia, que a elles, instinetos, 
são diversamente antagonieos. Nestes animaes supe- 
riores, e notavelmente em o homem, apparece, ainda. 



uma forma superior do instincto, a que chamaiuos 
intuição; delia procedem os phenomenos, estranhos 
porém reaes, a que por commodidade se chamou su- 
pernormaes — os palpites, a inspiração, o espirito prophè- 
tico. A intuição, operando como o instincto, porque é ins- 
tincto, usurpa, e muitas vezes supera, as operações da intel- 
Iigencia. Os phenomenos do instincto e da intuição teem 
preoccupado, mais que quaisquer outros, a sciencia ps)'cholo- 
gica moderna; assentou ella já na certeza de que o campo 
do qué chamou subconsciente é vastamente maior que o da 
razão, e que o homem, verdadeiramente definido, é um ani- 
mal irracional. Só por orgulho ou preconceito se pode não 
ver que a intelligenc-ia é—como Husley abusivamente sup- 
punha que a simples consciência era —o que chamou um 
epiphenomeno. ísto.é, a intelligençia não faz mais que es- 
pelhar, esclarecendo-os para nós e, pela palavra, para ou- 
irem, os instinctós obscuros, as solicitações intuitivas, do 
nosso temperamento. 

Por habito entende-se aquella disposição da indole que 
em sua origem, e em contrario do instincto, estranha ao 

individuo, sendo derivada de ura ambiente qualquer. Os 
preconceitos, as crenças, as tradições — tudo quanto, não 
procedendo da intelligenc-ia, também não procede do ins- 
tincto—se derivam do habito. E' muitas vezes difficil dis- 
tinguir uma opinião vinda do instincto de uma opinião 
vinda do habito, porisso que o habito é um instincto imposto, 
ou artificial—uma «segunda natureza», como com razão se 
lhe chamou. 

As manifestações d'estas quatro ordens de opinião 
differençam-se entre si da seguinte maneira. O instincto 
simples é instantaneo e synthetico, é individual, e tem por 
objecto só coisas concretas; é centrípeto, ou egoista, pois 
o será forçosamente o que fôr ao mesmo tempo individual 
e concretizante. O instincto superior, ou intuição, differe 
do instincto simples em que pode ter por objecto o abstracto 
e o indefinido, e em que, na proporção em que o tiver, dei- 
xará de ser centrípeto ou egoista. O habito é egual ao ins- 
tincto simples, salvo em não ser individual; como esse, 
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porém tem por objecto o concreto e o definido. A intel- 
igência é analytica, é individual, e tem por objecto o 
abstracto. Em toda opinião entra uma parte de cada ura 
d'estes elementos, pois na vida é tudo fluido, nuxturado, 
incerto, mau de analyzar summariamente e impossível de 
analvzar até o fim. N. . 

Passando agora de considerar a simples opinião, para 
attender ao que nos interessa, que é a opinião collectiva 
ou «publica», desde logo vemos que eUa tem que assentar 
ou 110 habito ou na chamada intuição. No mstmcto simples 
não íwde assentar, porque elle é só individual — da vida, 
que não da sociedade. Na intelligencia não pode também 
fundar-se, porque a intelligencia, por ser a expressão do 
temperamento, é, por isso mesmo, a expressão de mstmctos, 
de hábitos e de intuições, excusando nós pois de attender 
a ella, quando devemos attender áquillo de que é espelho. 
O conceito vulgar de democracia, o que pretende basear a 
opinião publica na somma das opiniões mdividuaes íorne- 
cidas pelas intelligencias; o que suppõe que uma sociedade 
numericamente mais culta (que não só mais culta em seu* 
representantes superiores) se orienta e governa melhor que 
uma sociedade quantitativamente menos culta—este con- 
ceito é forçosamente èrroneo. Accresce que, como nao ha 
sciencia social, não pode haver cultura sociológica. fce a. 
houvesse, como haveria, sobre os ponctos mais simples e 
essenciaes da vida social, divergencia de opmioes entre 
homens da maior cultura? Em que é que a cultura em gera , 

o a cultura sociologica em particular, orientam socialmente, 
se o prof. A., da Universidade de X, é conservador, o prol. 
B„ da Universidade de Y, é liberal, e o prof. C„ da Lm- 
versidade de Z, é communista? De que lhes serve a cultura se 
entre si divergem num congresso do mesmo modo que trez 
operários numa taberna? Longe de, como se disse, a «demo- 
cracia sem luzes» ser «um flagello», é a democracia com luzes 
que o é. Quanto maior é o grau de. cultura geral de uma 
sociedade, menos ella se sabe orientar, pois a cultura neces- 
sariamente se quer servir da intelligencia para sunaai 
opiniões, e não ha opinião que se funde na intejigencia. 
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Assenta ou funda-se no instincto, no habito, na intuição, e 
a intromissão abusiva da intelligencia, não alterando isso, 
apenas o perturba. A democracia moderna é a systcmati- 
/-ação da anarchia. 

Succede, ainda, quanto á intelligencia, que ella, como é 
analytica, é desintegrante; como é abstracta, e por isso 
iria, é incommunicativa; e como é a expressão de um tem- 
peramento, e o temperamento é individual, separa os ho- 
mens em vez de os approximar. O habito, ao contrario, 
«pega-se»; sobretudo se «pega» um habito social. A 
intuição, também, transmitte-se — transmitte-se por 
uma emissão indefinivel, um «fluido», como já se 
lhe chamou, havendo quem creia, talvez com razão, que 
esse fluido é não só real, mas material. E' só no habito, pois, 
ou na intuição, que a opinião publica se pode fundamentar, 

é num e noutra que, de facto, se fundamenta. 
No habito se baseia aquella opinião publica a que, 

com razão 110 termo, chamamos conservadora. A razão do 
se ser conservador é a mesma de se não poder deixar de fu- 
mar. Ha, porém, uma differença, que em certo modo justi- 
íica o receio do novo que constitue a essencia do conservan 
tismo. Quem deixa de fumar, e se dá mal com fazel-o, pode 
1 ornar a fumar. Mas um habito social, isto é, uma tradição, 
uma vez quebrado, nunca mais se reata, .porque é na con- 
! inuidade que está a substancia da tradição. Além do que, 
não sabendo ninguém o que é a sociedade, nem quaes são 
as leis naturaes por que se rege, ninguém sabe se qualquer 
mudança não irá infringir essas leis. Em egual receio se 
fundamentam as superstições, que só os tolos não toem no 
receio de infringir leis que desconhecemos, e que, como as 
não conhecemos, não sabemos se não operarão por vias ap- 
parentemente absurdas. A tradição é uma superstição 

E' a opinião de habito que mantém e defende as so- 
ciedades; equivale á força que, no organismo physico, re- 
siste á desintegração. A opinião de habito obra sempre 
d'este modo restrictivo; umas vezes é útil porque entrava 
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a "decadencia, outras é nociva, porque entrava o pro- 
gresso. Sem a opinião de habito não existiriam nações; 
uma nação, aliás, não é senão um habito. Mas só com a opi- 
nião de habito não existiriam nações progressivas; nem; 
até, existiriam nações, pois se não teria progredido até a 
fundação d'ellas. A mais antiga tradição de qualquer paiz 
é elle não existir. 

Na intuição—que, em contrario do simples instincto, 
vê, como a intelligencia, o futuro, que não só o passado—se 
funda aquella opinião com que se promove o progresso das 
sociedades, mas, se a do habito a não equilibrar, também •> 
desintegração d'ellas. Toda formula social nova é elabo 
rada e imposta pela intuição, se bem que a sobreposição da 
intelligencia lhe perturbe e corrompa a expressão. Por ex 
clusão de partes se vê que é elaborada e imposta pela intui- 
ção O instincto nada tem com ella. O habito oppòe-se-lhe. 
À intelligencia, por si só, nem tem sciencia social em que 
se funde para a suppôr boa ou viável, nem experiencia so- 
cial (visto que ella é nova) em que para tal se funde. So 
a intuição—a fé,se se quizer—pode crer na virtude ç na 
viabilidade do que ainda se não experimentou. Por isso, 
com razão se pode dizer que toda opinião anticonservadora 
é um phenomenò religioso; que todo partido anticonserva- 
dor é uma aggremiação mystica. 

Toda vida consiste no equilibno de duas torças, a 
de integração e a de desintegração — o anabolismo e o ka- 
tabolismo dos physiologistas. A só integração não é vida; 
a só desintegração é morte. As duas forças assim oppostas 
vivem em perpetua lucta, e é essa perpetua lucta qbe pro- 
duz o que chamamos vida. A guerra, disse Heraclito, e a 
mãe de todas as coisas. Mas, para que a vida subsista, e ne- 
oessario que as duas forças oppostas sejam de intensidade 

- practicamente egual; que se opponham, que se combatam, 
porém que nenhuma d'ellas sobreleve á outra. A vida e a 
única batalha em que a victoria consiste-em não haver ne- 
nhuma. E' isso o equilíbrio; e a vida é uma media entre a 
força que a não quer deixar viver e a força que a quer ma- 



tar — a diagonal de um parallelogrammo de forças, diffe- 
rente das duas e por ellas composta. Se assim é na vida in- 
dividual, assim será na vida social, que é também vida. 
Consiste a vida social no equilíbrio de duas forças oppos- 
ítas, que já vimos quaes eram. Teem as duas forças que 
existir, para que haja equilíbrio, e, embora haja equilí- 
brio, que ser oppostas. Um paiz unanime numa opinião de 
habito não seria paiz—seria gado. Um paiz concorde numa 
opinião de intuição não seria paiz—seria sombras. O pro- 
gresso consiste numa media entre o que a opinião de habito 
deseja e o que a opinião de intuição sonha. Figurou Camões, 
nos Lusíadas, em o Velho do Restello a opinião de habito, em 
o Gama a opinião de intuição. Mas o Império Portuguez nem 
foi a ausência de império que o primeiro desejara, nem a 
plenitude de império que o segundo sonharia. Porisso, por 
mal ou por bem, o Império Portuguez pôde ser. 

O equilíbrio das forças vitaes não procede, porém, só 
da sua egual intensidade, senão também da sua egual di- 
recção, em que, em certo modo, essa igual intensidade se 
unda. As duas forças teem de commumo serem a mesma for 

ça, que é o organismo em que vivem, e que diversamente 
servem de manter. Todo logico sabe que, para haver con 
traste entre duas idéas, tem que haver identidade no fun- 
damento d'ellas. Em melhores palavras—para que duas es- 
pecies entre si se opponliam, teem que ser especies do mesmo 
genero. Pode oppor-se o preto ao branco, porque ambos são 
cores. Não pode oppor-se o preto a um triangulo, porque um 
é especie do genero cor, e o outro é especie do genero forma. 
Assim, para que nas forças vitaes se possa dar opposição 
bom equilíbrio, é mister que, no fundo, pertençam ao mesmo 
genero, o que, em matéria de forças, quer dizer que tendam 
para o mesmo fim. Esse fim, visto que existem no mesmo 
organismo, e teem, por assim dizer, uma identidade de lo- 
calização, é a vida d'esse organismo. Se a força de integra- 
ção, que é por natureza centrípeta, se localizar èm certos 
ponctos ou orgãos, soffrerá o organismo dissolução ou desvi- 
talização, pois os ponctos livres ficarão entregues a uma 
'desintegração completa. Se a força de desintegração, que. 
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por natureza é centrífuga, exceder o seu limite orgânico, 
ficará o organismo occupado pela força opposta, e do mesmo 
modo soffrerá a morte ou a desvitalização. Como 110 indivi- 
dual, assim 110 social. Se a opinião de habito tiver, em vez 
de um fito nacional, um intuito menos que nacional—pro- 
víncia, classe, família,...—involverá em ruína a sociedade, 
porque a deixará livre á opinião de intuição, que estabelece- 
rá o chãos em todos os outros elementos sociaes. Se a opinião 
de intuição tiver um intuito mais que nacional—humani- 
dade, civilização, progresso,...—do mesmo modo arruinará 
a sociedade, pois a deixará livre á opinião de habito, que se 
apoderará de todos os seus outros elementos. 

No fundo, como se tracta de um systema de forças, a uma 
acção corresponde sempre uma egual reacção. A uma acção 
excessiva corresponderá pois uma reacção egualmente exces 
siva, e, como um pêndulo que oscille demasiadamente, o sys- 
tema acabará por parar. Teriios exemplos dos dois casos nos 
estados, parallelos porém inversos, da vida portugueza sob 
os Braganças, e da vida presente da Rússia. Nesse nosso 
período, vivemos concentrados na tradição em nossa vida 
familiaí, provincial e religiosa; succedeu que nos desnacio- 
nalizámos completamente na nossa administração, na nossa 
politica e na nossa cultura. No período presente da Rússia, 
tendo a opinião de intuição excedido por inteiro a nação em 
favor de unia entidade socialmente mytliica chamada «hu- 
manidade», a opinião de habito estabeleceu uma reacção 
egualmente forte, recuou para traz da família, da provin 
cia, da religião tradicional, e fixou-se no ultimo elemento 
social, o individuo, que, como tal, é úm animal somente. 
As3Ím, em virtude da reacção exoessiva que provoca, toda 
doctrina social extrema produz resultados diametralmen- 
te oppostos aos que pretende produzir. O tradicionalismo 
orgânico produz extrangeiros; o progressivismo orgânico 
produz animaes. E' na communidade do conceito de nação 
que está a base para a lucta profícua, porque para o intimo 
fequilibrio, entre as forças sociaes oppostas. No caso notável 
do inicio dos nossos Descobrimentos, a opinião de habito se 
oppunha á novidade d'elles, a de intuição a promovia; po- 
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,rém uma e outra não pensavam íora do ideal de grandeza 
«patria, ou seja, no fundo, do ideal de império. Assim pôde 
'o Império Portuguez, quando, por mal ou por bem, veio a 
ser, ser informado por toda a alma de Portugal. 

Já acima esboçámos, em simples exemplo occasional, 
qual seja a situação presente de Portugal quanto á sua opi- 
.nião publica. Concentrados, dos Filippes ao liberalismo, 
numa estreita tradição familial, provincial e religiosa; ani- 
malizados, nas classes medias, pela educação fradesca, e, 
nas classes baixas, bestializados pelo analphabetismo que 
distingue as nações catholicas, onde não é mister conhecer 
a Bíblia para se ser christão; dçsinvolvemos, nas classes su- 

i periores, onde principalmente se forma a opinião de intui- 
ção, a violenta reacção correspondente a esta acção violenta. 
'Desnacionalizámos a nossa politica, desnacionalizámos a 
nossa administração, desnacionalizámos a nossa cultura. 
'A desnacionalização explodiu no constitucionalismo, dadi- 
va que, em reacção, recebemos da Egreja Catholica. Com o 
constitucionalismo deu-se a desnacionalização quasi total 
das espheras superiores da Nação. Produziu-se a reacção 
contraria, e, do mesmo modo que na Rússia de hoje, se bem 
que em menor grau, a opinião de habito recuou para além 
da província, para além da religião, em muitos casos para 
além da família. Surgiu a contra-reacção: veio a Republica 
e, com ella, o extrangeiramento completo. Tornou a haver 
o movimento contrario; estamos hoje sem vida provincial 
definida, com a religião convertida em superstição e em 
moda, com a família em plena dissolução. Se dermos mais 
um passo neste jogo de acções e reacções, estaremos no com- 
munismo e cm comer raizes—aliás o terminus natural d'es- 
se systema humanitario. E' este o estado presente dos dois 
elementos componentes da opinião publica portugueza. 

Ora num paiz em que isto se dá, e em que todos sentem 
que se dá, num paiz onde, sobre não poder haver regimen 
legitimo, nem constituição de qualquer cspecie, não pode, 
ainda, haver opinião publica em que elles se fundem ou com 
que se regulem, nesse paiz todos os indivíduos, e todas as 
correntes do consenso, appellam instinctivamente ou para 



a fraude ou para a força, pois, onde não pode haver lei, tem 
a fraude, que é a substituição da lei, ou a força, que é a abo- 
lição' d'ella, necessariamente que imperar. Nenhum partido 
assume o poder com o que se lhe reconheça como direito, 
iToda situação governante em Portugal, depois da queda 
da monarchia absoluta, é substancialmente uma fraude. A 
fraude, pune-a a lei; porém quando a fraude se apodera da 
lei, tem que punil-a a simples força, que é o fundamento da 
lei, porque é o fundamento do seu cumprimento. Nisto se 
funda o instincto que promove as nossas constantes revolu- 
ções. Teem-nos ellas tornado desprezíveis perante a civi- 
lização, porque a civilização é uma bêsta. Nossas revolu- 
ções são, comtudo, e em certo modo, um bom symptoma. São 
o symptoma de que temos consciência da fraude como frau- 
de ; e o principio da verdade está no conhecimento do erro. 
Se, porém, rejeitando a fraude como fundamento de qual 
quer coisa, temos que appellar para a força para governar 
o paiz, a solução está em appellar clara e definidamente 
para a força, em appellar para aquella força que possa ser 
consentanea com a tradição e a consecução da vida social. 
Temos que appellar para uma força que possua um caracter 
social, tradicional, e que porisso não seja occasional e de- 
sintegrante. Ha só uma força com esse character: é a Força 
Armada. 

E' esta a terceira Doctrinã do Interregno, ã terceira o 
ultima justificação da Dictadura Militar. 



SEGUNDO AVISO 

CHEGADOS a este poncto os que leram este opusculo, 
parecer-lhes-ha que, para justificar a Dictadura Mi- 
litar, não havia mistér que o fizessemos com mais que 

um só dos fundamentos expostos, nem que, em todos elles, 
empregássemos razões com tal desinvolvimento. Ha, porém, 
que explicar que o triplo caracter da justificação, assim 
como o pormenor de toda ella, teem um intuito mais largo 
que o de só justificar. Para o explicar e o definir, divida- 
mos em trez razões o relato do que nos propuzemos. 

Em primeiro logar, vejamos claro quanto á natureza 
da coisa justificada. Repetiremos o que já dissemos. 
Este opusculo contém uma justificação completa da 
Dictadura Militar em Portugal presente. Com isso 
justificámos a Dictadura de hoje, em seus funda- 
mentos. Não fallámos, porém, particularmente d'ella. Ne- 
nhuma consideração particular importava ao nosso argu- 
mento, que era geral. Provámos que é hoje legitima e ne^ 
cessaria uma Dictadura Militar em Portugal; triplamente 
ó provámos. Se esta, que o é, é composta como convém que 
seja, ou se se orienta com convém que se oriente, ou se subsis- 
tirá como convém que subsista—tudo isso é extranho á nossa 
demonstração. Se amanhã a Dictadura Militar cahir, não 
cahirá com ella a justificação d'ella. O ser necessaria uma 
coisa não implica nem que exista, nem que, existindo, subsis 
ta: implica tarn somente que é necessaria. 

Em segundo logar, o fim principal d'este opusculo 
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está, não nelle, que e só introductorio, mas nas trez partes 
seguintes do livro de que elle é a primeira. Porém, como elle 
é introductorio, nelle se deviam esboçar, não só as matérias 
por cuja divisão ellas são trez, mas, mais particularmente, 
as bases d'essas matérias. Da segunda secção d'este emergirá 
a segunda parte do livro, da terceira a terceira, da quarta' 
a quarta; a quinta, já o dissemos, não será mais que a pe- 
roração. Nessa secção segunda assentámos na importância 
do ideal nacional; d'elle, da sua natureza em Portugal, e da 
sua preparação aqui, tractará a segunda parte do livro. 
Nessa secção terceira assentámos na inviabilidade do cons- 
titucionalismo inglez; do constitucionalismo viável, que de- 
vemos crear para o substituir, tractará a terceira parte do 
livro. Nessa secção quarta assentámos na definição 
da opinião publica; de como a. poderemos estabele- 
cer e radicar em Portugal tractará a quarta parte do 
livro. Assim, de secção a parte de livro, tudo se liga, até 
numericamente. 

Em terceiro logar, tendo nós neste opúsculo esboçado as 
matérias d'essas trez partes, e definido as bases d'ellasr 

em nenhuma secção, comtudo, definimos as mesmas maté- 
rias, o que faremos só nas partes do livro que se lhes repor- 
tem. Não dissemos na secção segunda em que consistia um 
ideal nacional, nem em que deveria consistir o nosso; na se- 
gunda parte do livro, que trac-ta da Nação Portugueza, o 
faremos. Não dissemos na secção terceira em que consistia 
a essencia do constitucionalismo inglez; na terceira parte 
do livro, que tracta do Estado Portuguez, o definiremos 
para depois assentarmos na constituição própria d'esse 
Estado. Na secção quarta, se, de facto, definimos em que 
consiste a opinião publica, é que na quarta parte do livro 
não teremos que definil-a a ella, senão ás condições 
sociaes necessárias á sua existencia; da Sociedade 
Portugueza tractará essa quarta parte. Nem * d is- t 
semos na secção segunda como se extrahia um regimen 
do ideal nacional, nem a que ideaes convinha este ou aquelle 
regimen; tampouco dissemos, na secção quarta, qual a ma-- 
leira de fazer entrar numa constituição politica, ou syste- 



ma de governo, a opinião publica de uma sociedade: tudo 
isto fará parte, não da segunda ou da quarta, mas da terceira 
parte do livro. Como é ella que tracta do Estado, nella se 
projectam as conclusões politicas corollarias da segunda-, que 
tracta da Nação, e da quarta, que tracta da Sociedade; pois 
no Estado, que é a intelligencia, do paiz, se projectam os 
seus instinctos, que formam a Sociedade, e os seus hábitos, 
que constituem a Nação.: 

São estes os fins, immediatos e mediatos, do presente 
opusculo, que neste poncto concluímos. O que nelle escreve- 
mos (de menor monta, comtudo, que o que escreveremos no 
proprio livro) o distingue, na amplitude e precisão dos con- 
ceitos, na lógica do desinvolvimento, e na concatenarão dos 
propositos, de qualquer escripto politico até hoje conhecido. 
Nem ha hoje quem, no nosso paiz ou em outro, tenha alma 
e mente, ainda que combinando-se, para compor um opus- 
culo como este. D'isto nos orgulhamos. 

E' este o Primeiro Signal, vindo, como foi promettido, 
na Hora que se promettera. 

Lisboa, Janeiro de 1928. 




	Capa
	I - Primeiro aviso
	II - Primeira justificação da Dictadura Militar
	III - Segunda justificação da Dictadura Militar
	IV - Terceira justificação da Dictadura Militar
	Segundo aviso
	Capa

